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. 18 INTERDISCIPLINAR EM
MATEMÁTICA E COMPUTAÇÃO
E SUAS TECNOLOGIAS

(Licenciatura)

1293175 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL
DA BAHIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
SUL DA BAHIA

BR 367, KM 10, S/N, RODOVIA
PORTO SEGURO-EUNÁPOLIS, PORTO

S EG U R O / BA

. 19 INTERDISCIPLINAR EM SAÚDE
(Bacharelado)

1292732 170 (cento e
setenta)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL
DA BAHIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
SUL DA BAHIA

RODOVIA ILHÉUS-VITÓRIA DA
CONQUISTA, BR 415, KM 39,

FERRADAS, ITABUNA/BA
. 20 INTERDISCIPLINAR EM SAÚDE

(Bacharelado)
1293076 170 (cento e

setenta)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL

DA BAHIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

SUL DA BAHIA
BR 367, KM 10, S/N, RODOVIA
PORTO SEGURO-EUNÁPOLIS, PORTO

S EG U R O / BA
. 21 INTERDISCIPLINAR EM SAÚDE

(Bacharelado)
1293077 170 (cento e

setenta)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL

DA BAHIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

SUL DA BAHIA
PRAÇA JOANA ANGÉLICA, 250, SÃO

JOSÉ, TEIXEIRA DE FREITAS/BA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

DESPACHO Nº 92, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

Decide o processo administrativo instaurado pela
Portaria nº 535/2014, publicada no Diário Oficial da
União de 22/08/2014. Processo nº
23000.003948/2014-26.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14/03/2017, tendo em vista o
Decreto nº 9235, de 15/12/2006,e adotando os fundamentos expressos na Nota Técnica nº
143/2018/CGSO-TÉCNICOS/DISUP/SERES-MEC, determina:

Art. 1º A aplicação da penalidade de descredenciamento à Faculdade de
Educação - ISECUB (código 1651), mantida pelo Instituto de Educação e Cultura Ulisses
Boyd (código 1083), inscrito no CNPJ sob nº 03.055.822/0001-68, nos termos do art. 73,
inciso II, alínea d e §1º do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 2º A desativação do curso Licenciatura em Pedagogia (cód. 46353), nos
termos do art. 73, inciso II, alínea a e §1º do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º O cumprimento, por parte da Instituição de Educação Superior (IES)
denominada Faculdade de Educação - ISECUB (código 1651) de vedação de ingresso de
novos estudantes, entrega de registros e documentos acadêmicos aos estudantes;

Art. 4º O encaminhamento, a esta Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - Seres, pela Faculdade de Educação - ISECUB (código 1651), em até 45
(quarenta e cinco) dias, relação nominal dos alunos contendo CPF, data de ingresso, curso
vinculado e data de conclusão, documento que não será passível de posterior aditamento,
salvo se por erro material que não importe em alteração substancial na identificação de
discente.

Art. 5º A identificação e o cancelamento imediato, pela Faculdade de Educação
- ISECUB (código 1651), de eventuais diplomas expedidos de cuja análise fique evidenciada
irregularidade a partir da identificação de uma das seguintes situações, entre outras, que
violem o marco regulatório educacional:

a) oferta de educação superior sem o devido ato autorizativo;
b) oferta de educação superior em desconformidade com os atos autorizativos

da IES, entre eles o quantitativo de vagas autorizadas para os seus cursos de graduação e
o local autorizado para a oferta;

c) terceirização de atividade finalística educacional, sob quaisquer designações,
incluindo cursos livres equivocadamente caracterizados como de extensão, na oferta de
educação superior;

d) convalidação ou aproveitamento irregular de estudos ofertados por
instituições credenciadas ou não para a oferta de educação superior, sob quaisquer
denominações, incluindo cursos livres equivocadamente caracterizados como de extensão,
para acesso à educação superior;

e) diplomação de estudantes cuja formação tenha ocorrido em
desconformidade com a legislação educacional;

f) expedição de diplomas de alunos não declarados no Censo da Educação
Superior do Inep.

Art. 6º A publicização, pela Faculdade de Educação - ISECUB (código 1651), da
lista de eventuais diplomas cancelados com nome, curso, e CPF do discentes em jornal de
grande circulação no estado de origem da IES e em jornal de grande circulação nacional
e no sítio eletrônico da IES, devendo tal informação estar disponível em sua página
principal pelo período mínimo de seis meses ou até a comprovação da entrega de
documentos aos alunos, bem como o encaminhamento ao MEC, de comprovação do
cumprimento desta medida, no prazo de trinta dias.

Art. 7º A responsabilização do Instituto de Educação e Cultura Ulisses Boyd
(código 1083), nos termos do art. 58, §1º do Decreto nº 9.235, de 2017 e art. 39 da
Portaria nº 315, de 2018, os quais dispõe que o representante legal da mantenedora
responderá, nos termos da legislação civil e penal, pela guarda do acervo acadêmico da
instituição, nas hipóteses de negligência ou de sua utilização fraudulenta.

Art. 8º Na hipótese de transferência da responsabilidade pela guarda e gestão
do acervo acadêmico a outra IES devidamente credenciada, o Instituto de Educação e
Cultura Ulisses Boyd (código 1083) deverá encaminhar a esta Secretaria termo de
transferência e aceite por parte da IES receptora, na pessoa de seu representante legal,
que será integralmente responsável pela guarda dos documentos e registros acadêmicos
dos estudantes e do curso ofertado pela IES, nos termos do art. 58, § 2º do Decreto nº
9.235, de 2017.

Art. 9º O encaminhamento a esta Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - Seres, pela Faculdade de Educação - ISECUB (código 1651), no prazo
de até 30 (trinta dias), de informação sobre a localização do acervo acadêmico, a qual
deverá constar em seu sítio eletrônico, nos termos art. 43, da Portaria nº 315, de
2018.

Art. 10 A publicização pela Faculdade de Educação - ISECUB (código 1651), na
pessoa de seus representantes legais, da decisão de descredenciamento indicando o
responsável pela IES, o telefone e o local de atendimento aos alunos para entrega de
documentação acadêmica e demais orientações, de forma ostensiva e permanente em seu
sítio eletrônico pelo período mínimo de seis meses, e publicar em jornais de grande
circulação regional pelo menos por três vezes.

Art. 11 A notificação da Faculdade de Educação - ISECUB (código 1651) decisão
e da possibilidade de apresentação de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação - CNE, nos termos do art. 75 do
Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

RESOLUÇÃO No 259, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE faz saber que o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE, usando das atribuições que lhe confere
o Artigo 17, Inciso XII, do Estatuto da UFRN, CONSIDERANDO a Resolução no 167/2017-CONSEPE, de 31 de outubro de 2017, publicada no Boletim de Serviço no 208/2017, de 06 de
novembro de 2017; CONSIDERANDO os termos do Edital no 010/2018-PROGESP, publicado no DOU no 87, de 08 de maio de 2018; CONSIDERANDO o que consta nos processos abaixo
relacionados, resolve:

Art. 1o Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para a classe de Professor Adjunto A, da Carreira do Magistério Superior, realizado pela Universidade
Federal do Rio Grande do Norte - UFRN.

. CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DO SERIDÓ - CERES

. Departamento/Unidade Área/Processo Classe/RT Votação Classif. Nome Média

. DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA Ensino de Geografia
(23077.065693/2018-25)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de Votos

1º Lugar MARIANNA FERNANDES MOREIRA 8,12

. 1º Lugar ANDRÉ MENDES SALLES 8,30

. DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA Ensino de História
(23077.074853/2018-27)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de Votos

2º Lugar Arnaldo Martin Szlachta Júnior 7,57

. 3º Lugar Simone da Silva Costa 7,47

. CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA - CCET

. Departamento/Unidade Área/Processo Classe/RT Votação Classif. Nome Média

. DEPARTAMENTO DE FÍSICA Sistemas Eletrônicos Fortemente
Correlacionados: Teoria de Campos
em Matéria Condensada

(23077.065573/2018-28)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de Votos

1º Lugar RODRIGO GONÇAVES PEREIRA 9,71

. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - CCS

. Departamento/Unidade Área/Processo Classe/RT Votação Classif. Nome Média

. DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA Atuação Fisioterapêutica na Atenção
Primária à Saúde / SUS
(23077.074112/2018-46)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de Votos

1º Lugar MARCELLO BARBOSA OTONI GONÇALVES
G U E D ES

8,91

. 2º Lugar Kelienny de Meneses Sousa 7,90

. CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS, LETRAS E ARTES - CCHLA

. Departamento/Unidade Área/Processo Classe/RT Votação Classif. Nome Média

. 1º Lugar TIAGO DE AGUIAR RODRIGUES 8,13

. DEPARTAMENTO DE LETRAS Leitura e Produção de Textos
(23077.074150/2018-07)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de Votos

2º Lugar João Batista da Costa Júnior 8,10

. 3º Lugar Raquel Gomes Chaves 8,06

. FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO TRAIRI - FACISA

. Departamento/Unidade Área/Processo Classe/RT Votação Classif. Nome Média

. FAC I S A Enfermagem na Atenção à Saúde do
Adulto na Média e Alta

Complexidade
(23077.065803/2018-59)

Adjunto-
A/DE

Unanimidade
de Votos

1º Lugar JÉSSICA NAIARA DE MEDEIROS ARAÚJO 8,61

. 2º Lugar Huana Carolina Cândido Morais 7,47

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ
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